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No dia 15 de março de 2024, às catorze horas e vinte e quatro minutos, 

na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Caxambu, após a 2° chamada 

demos início à 3° reunião ordinária do CODEMA em 2024. Estavam 

presentes na reunião, Fernando Cotulio (Sindicato Rural), Nelson Monteiro 

(Secretaria de Obras), Lucas Bueno (SEMAM), Greicelaine Aparecida Soares 

(Secretaria de Planejamento), e a requerente Marlene Meireles de Barros 

Pereira. Fernando fez a abertura e seguiu com a pauta do dia, na qual se 

iniciou com Lucas informando sobre os ofícios 003 e 004/2024, enviados 

pelo CODEMA a Fiscalização de Obras e Posturas solicitando respectivamente 

vistoria e notificação aos devidos proprietários, conforme solicitado em ata 

da reunião anterior. Fernando deu por iniciadas as deliberações do dia, 

passando a palavra ao relator Lucas Bueno, que começou com o parecer 

027/2024, GRP nº 00565/2024, de requerente Marlene Meireles de 

Barros Pereira, no qual solicita a supressão de 01 Sibipiruna, devido a 

mesma se encontrar no meio do passeio, e estar danificando a calçada. 

Lucas e Evander foram no local, e foi sugerido conforme parecer da 

Diretoria de Áreas verdes a supressão da mesma, por estar brocada, e em 

local indevido, sendo inapropriada para o passeio. Fernando abriu para 

votação, na qual foi unanime a favor da supressão da Sibipiruna. O próximo 

parecer foi o 023/2024, por indicação da Diretoria de Áreas verdes da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente. O diretor Evander Souza indicou a 

supressão de 01 Hibiscus devido a necessidade da continuidade de uma 

obra de adequação de calçada para acessibilidade, pois a árvore se encontra 

no meio do passeio. Fernando abriu para votação, que foi unanime a favor de 

supressão. Lucas seguiu com o parecer 024/2024, GRP nº03341/2023, de 

requerente Carmem Bitencourt, no qual solicita a supressão de 08 árvores 

nativas e 02 árvores exóticas, em terreno particular (espólio), devido a 

estarem apresentando risco as residências vizinhas, tanto por galhos 

elevados, quanto por inclinação. Lucas e Evander foram ao local, 
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no qual o Diretor de Áreas verdes constatou em seu parecer a necessidade de 

supressão das 10 árvores, pelo risco de queda de troncos de grande porte 

nas residências e fiação ao redor da área. Fernando comentou que por se 

tratar de espólio, fica complicado solicitar replantio no local aos herdeiros. 

Fernando deu por iniciada a deliberação, na qual todos votaram a favor de 

supressão das 10 árvores. O próximo parecer foi o 025/2024, em 

complemento ao parecer 021/2024, da reunião anterior, GRP nº06600/2023, 

de requerente Rafael Antônio, no qual pede a supressão de 02 Sibipirunas, e 

conforme solicitado pelos conselheiros do CODEMA, foram acrescentadas 

pela Diretoria de Áreas Verdes as outras 02 Sibipirunas localizadas no local 

onde será realizada a obra. Lucas apresentou aos conselheiros o alvará e 

projeto de obra entregues pelo requerente, para garantia que o caso será 

deliberado com a finalidade de execução da obra. Após vistoria in loco por 

parte de Evander e Lucas, o Diretor de Áreas Verdes acrescentou as 02 

Sibipirunas nas supressões necessárias, totalizando 04 Sibipirunas com a 

finalidade de adequação de calçada e construção civil. Fernando deu por 

iniciadas a deliberação, na qual foi unanime a favor de supressão das 04 

árvores para realizar as obras. O próximo parecer foi o 026/2024, GRP 

nº00289/2024, de requerente Thereza Maria Pacheco, no qual solicita a 

supressão de 01 Sibipiruna, 01 Árvore da China e 01 Ipê Mirim, devido ao 

porte das árvores não ser adequado ao local, conflitando com a fiação e com 

a calçada. Evander e Lucas foram ao local, e o Diretor de áreas Verdes sugeriu 

a substituição da Sibipiruna e da Árvore da China, que estão inadequadas ao 

local, e a poda do Ipê Mirim. Fernando constatou que a floreira do muro da 

residência está interferindo no passeio, sendo necessária uma adequação, 

sendo consenso entre todos colocar com condicionante. Fernando abriu para 

votação, na qual foi unanime a favor da supressão da Sibipiruna e da Árvore 

da China, e unanime no indeferimento da supressão do Ipê Mirim, sendo 
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sugerida uma poda drástica, com condicionante de adequação da floreira na 

calçada, que está interferindo no espaço do passeio. O próximo parecer foi o 

028/2024, Indicação nº068/2024, do vereador João Sapê, no qual pede a 

supressão de 01 pata de Vaca por risco de queda. Lucas e Evander foram ao 

local, no qual o Diretor de Áreas verdes fez o parecer indicando a supressão 

por risco de queda e conflito com a fiação. Lucas ressaltou a importância da 

adequação de calçada no local, na qual todos concordaram. Fernando sugeriu 

vistoria da DIAV nas árvores do outro lado da rua, pois parecem estar 

inadequadas também. Lucas informou que a Secretaria de Meio Ambiente está 

com alta demanda, dificultando uma vistoria no momento. Fernando abriu 

para deliberação, e todos votaram a favor da supressão da Pata de Vaca, com 

condicionante de adequação de calçada, e requerimento a Fiscalização e 

Posturas para identificar se está em área particular ou pública. Lucas seguiu 

com o parecer 029/2024, GRP nº00813/2024, de requerente Elias Moreira 

Junior, no qual solicita a supressão de 01 Mangueira devido à risco de queda. 

Evander e Lucas foram no local, e o diretor de áreas verdes emitiu o parecer 

sugerindo a supressão da Mangueira, que se encontra seca e curvada. Evander 

também sugeriu a supressão de um abacateiro, mas os conselheiros 

solicitaram um novo parecer com mais informações e imagens referentes ao 

mesmo. Fernando abriu para deliberação, na qual todos votaram a favor da 

supressão da Mangueira. Lucas relatou o parecer 030/2024, GRP 

nº00613/2024, de requerente Kenya Ribeiro Ponciano, no qual solicita a 

supressão de 01 mangueira, por estar em local indevido, próxima ao muro, 

colocando em risco as propriedades dos vizinhos. Evander e Lucas realizaram 

vistoria, na qual o Diretor de áreas verdes emitiu parecer sugerindo a 

supressão devido ao risco pela proximidade as residências e muros, sendo 

inadequada ao local, sugerindo também que a requerente realize o plantio de 

uma espécie frutífera de menor porte em seu quintal. Fernando abriu para 
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votação, na qual foi unanime a favor da supressão da Mangueira, com o 

plantio de uma árvore frutífera nativa de porte adequado no local. Fernando 

deu por iniciada a palavra franca, na qual ninguém se manifestou, então 

agradeceu a presença e empenho de todos, e deu por encerrada a reunião as 

catorze horas e cinquenta e nove minutos. E eu, Fernando Cotulio, Presidente 

do CODEMA, lavro e assino a presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 

                        ________________________________ 

                                  Fernando Cotulio Presidente do CODEMA 
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